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LEI COMPLEMENTAR N.0 01. DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

SÚMULA: ALTERA ANEXO IV
DA LEI COMPLEMENTAR N.0

10/2022 QUE DISPÕE SOBRE
O ZONEAMENTO DO USO E
DA OCUPAÇÃO DO SOLO

URBANO NO MUNICÍPIO DE

PRESIDENTE CASTELO
BRANCO, e dá outras

providências.

A Câmara Municipal de PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Estado do Paraná,

aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI.

Art. 1º - Fica alterado o Anexo IV - Parâmetros de Uso e Ocupação do Solo da Lei
Complementar Municipal nº 10/2022, de 02 de dezembro de 2022, que passará a
vigorar com a nova redação estabelecida no Anexo Único deste Projeto de Lei,

assegurando a adequação das normas urbanísticas às necessidades atuais de
desenvolvimento do município.

Art. 2° - As demais disposições da Lei Complementar Municipal n.0 10/2022, de
02 de dezembro de 2022 permanecem inalteradas.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO,
Estado do Paraná, em 20 de fevereiro de 2025.

JOÃO PERICLES MARTINATI
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTE BRANCO



ANEXO IV - PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO

Zona Coeficiente de Taxa de Taxa de Alrura Lote Testada Mínima (m) Recuos (m)
aproveitamento ocupação permeabilidade Máxima Mínimo

máxima mínima (pav.) (m'l
CAMín. CA Bás. CA. Meio de Esquina frente Lateral Fundos

Máx. (%) (%) Quadra C•I <•)

Zona Residencial - ZR 0,2 2,0 2,5 70 20 4 160 8 8 3,00 1,50 1,50

Zona Residencial da 0,20 1,5 70 25 2 300 12 15 3,00 1,50 1,50Malriz-ZRM

Zona Residencial de
Chácaras - ZRC

Zona Especial de 0,10 1,0 70 20 2 150 10 10 1,50 1,50 1,50Interesse Social

Zona de Comércio e 0,2 2,0 2,5 80 20 6 300 9 12 1.50 1,50 1,50Serviços - ZCS

Zona de Indústrias e 0,1 1 60 20 2 600 15 15 5,00 1,50 1,50Serviços - ZIS

Zona Industrial - ZI 0,2 2,0 2,5 50 20 2 1000 15 15 5,00 3,00 3,00

Zona de Urbanização 0,1 0.4 20 20 2 2000 15 20 4,00 1,50 1,50Específica - ZUE

Zona Especial da Vila 0,02 0,02 2 5000 15 20 4,00 1,50 1.50Rural - ZEVR

Zona de Prot~ão
Ambiental
Zona de Controle
Ambiental


